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Ofício SMGPG/DA nº 178-74/2018.
                                                              Canela, 24 de agosto de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 85/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 85/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), no orçamento corrente.”
Tal adequação orçamentária, através de suplementação por redução, no valor de R$ 117.000,00, se faz necessária para que o Município possa expandir rede de abastecimento de água para atender agricultores e moradores da zona rural, bem como manter os serviços essenciais à comunidade.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 85, DE 24 DE AGOSTO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), no orçamento corrente, nas seguintes dotações orçamentárias:
09 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura
09.01 – Secretaria de Obras
0009 – (G) Programa de Gestão e Manutenção da SMOSUA
2.316 – Manutenção das Atividades da SMOSUA
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (8195-7) Rec. 1……………………………………………………………………R$ 53.000,00
0104 – (T) Programa Temático Agricultura e Sustentabilidade
1.174 – Promoção e Ampliação da Produção Rural
4490– APLICAÇÕES DIRETAS (8643-6) Rec. 1…………………………………………………………………….R$ 64.000,00


Art. 2º Servirão para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
09 – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura
09.01 – Secretaria de Obras
0105 – (T) Programa Temático Cidade Planejada
1.212 – Recuperar e Pavimentar Vias Urbanas e Rurais
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (12205-0) Rec. 1………………………………………………………………….R$ 64.000,00
2.224 – Limpeza e Manutenção dos Parques e Realização de Podas da Arborização Pública
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (11978-4) Rec. 1………………………………………………………………….R$ 35.000,00
2.761 – Manutenção das Praças
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12254-8) Rec. 1………………………………………………………………….R$ 18.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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